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CARTA CONVITE 002/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA, através do Prefeito Municipal DIEGO COUTINHO DA 
COSTA e da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n.º 023/2021 de 04 de janeiro de 
2021, torna pública que realizará licitação, do PROCESSO LICITATÓRIO Nº027/2021, na modalidade 
CONVITE nº002/2021,  TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal no  8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar no  123, de 14 de dezembro 2006, Lei 
Complementar no  147, de 07 de agosto 2014 e demais legislações pertinentes e condições fixadas neste 
instrumento convocatório, sob regime de EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA DE PREÇO GLOBAL.   

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇO” 

 
LOCAL: Prefeitura Municipal De Estrela Dalva sito à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – MG, 
CEP 36.725-000                                                 
DATA E HORA: até às 08:00 horas do dia 25 de março de 2021 

 

INÍCIO DA SESSÃO 
 

LOCAL: Prefeitura Municipal De Estrela Dalva sito à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – MG, 
CEP 36.725-000                                                 
DATA E HORA: até às 08:00 horas do dia 25 de março de 2021 

 
I - DO OBJETO 

1. Contratação empresa para execução de serviços de engenharia de Reforma parcial da Escola Municipal 
sito à Rua Maria de Lourdes Gomes Pedrosa, 102 – Centro – Nesta. Contemplando todo material e mão de 
obra necessário à fiel execução do objeto em conformidade este CONVITE e seus anexos. 
1.1Os serviços que serão executados estão constantes: projeto básico, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro. 

1.2Valor total estimado: R$ 119.987,98 (cento e dezenove mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa e 
oito centavos). 

1.4 O serviço será executado sob a forma de execução indireta, empreitada por preço global, nos termos 
do artigo 10, II, a, da Lei 8666/93.  

II - ÁREA SOLICITANTE 

2 - Secretaria Municipal de Educação. 

III – DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR ESTIMADO 

3 - Esta licitação reger-se-á pelas normas consubstanciadas na Lei Federal no  8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, Lei Complementar no  123, de 14.12.2006, Lei Complementar no  147, de 07.08.2014 e 
demais legislações pertinentes e ainda nos termos do artigo 10, II, a, da Lei 8666/93 

1.3O valor estimado para os serviços objeto deste CONVITE é de: R$ 119.987,98 (cento e dezenove mil 
novecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos). 

IV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
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3- A licitante vencedora terá os prazos de execução estabelecidos da seguinte forma: 

4.1 Se obriga a iniciar as obras no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da Autorização de início dos serviços, emitido pela PMED. 

4.2 Os serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) meses conforme cronograma físico financeiro e 
o início dos serviços estão vinculados à liberação da ordem de serviço emitida pela Secretaria de Educação. 

4.3 Não serão concedidas prorrogações ou dilatações do prazo de conclusão das obras, a não ser 
mediante autorização expressa da CONTRATANTE, fundamentada num dos seguintes motivos, devidamente 
comprovados: 

I -Incêndio e epidemia, explosão e catástrofes climáticas, que sejam capazes de influir diretamente no 
prazo referido; 

II -Greves e convulsões sociais que atinjam diretamente a CONTRATADA; 

III -Modificações no escopo dos trabalhos e nas especificações, determinadas pela CONTRATANTE; 

IV -Condições climáticas desfavoráveis que impeçam o andamento das obras; 

V -Outras ocorrências que, a juízo da CONTRATANTE, possam ser consideradas como motivos alheios 
à vontade da CONTRATADA. 

VI -Será considerado como infração contratual, para todos os efeitos, não somente o retardamento da 
execução das obras, mas também a sua paralisação injustificada, a critério da Fiscalização, por mais de 
03 (três) dias consecutivos. 

V - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO CONVITE 

5.1 CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
5.1.1 A Cópia deste CONVITE estará disponível na internet, no site www.estreladalva.mg.gov.br desta 
Prefeitura, e permanecerá disponível para consulta na Sala de Licitações, localizado na Rua Lauro Barbosa, 
254 – Centro, Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000   

5.1.2 Os licitantes que tiverem interesse em participar do certame, obrigam-se a acompanhar as publicações 
referentes ao processo no site www.estreladalva.mg.gov.br , com vista a possíveis alterações e avisos. 

5.1.3 Até o dia anterior da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa poderá encaminhar 
solicitação de esclarecimento sobre as condições e especificações do objeto deste instrumento convocatório 
encaminhando exclusivamente para o e-mail licitacao@estreladalva.mg.gov.br ou presencialmente na sala 
do Departamento de Licitações no endereço informado item 5.1.1.  
5.1.4 As respostas da Comissão de Licitação às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-
mail informado no pedido, ou disponibilizadas no site www.estreladalva.mg.gov.br, ficando acessíveis a todos 
os interessados. 

5.2 SOLICITAÇÕES DOS PROJETOS      
5.2.1 Para a obtenção das especificações e projetos, poderá o interessado poderá fazê-lo exclusivamente 
para o e- mail licitacao@estreladalva.mg.gov.br, no horário de 12:00 às 16:00 horas ou retirados diretamente 
do site www.estreladalva.mg.gov.br . 

5.2.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração das propostas e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente CONVITE. 

5.2.3 A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável das normas do 
CONVITE, inclusive seus Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

5.3 IMPUGNAÇÕES 
5.3.1 Impugnações aos termos deste convite poderão ser interpostas por qualquer pessoa, protocolizada na 
Comissão Permanente de Licitações do município de Estrela Dalva, no Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, 
Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000, no prazo legal, dirigidas à Comissão permanente de Licitações. 
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5.3.2 A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas, 
entregues em locais diversos do mencionado no item acima, e que por isso, não sejam protocolizadas no 
prazo legal. 

5.3.3 A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante via e-mail, que deve 
constar na peça impugnatória, e será divulgada no site para conhecimento de todos os interessados. 

VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6 - Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que cumpram 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital.  

6.1 As empresas não convidadas, interessadas em participar da licitação deverão: 
a)manifestar interesse em até 24 horas antes da data prevista para entrega dos envelopes, por meio de 
expediente entregue na sala da Comissão Permanente de Licitação de Obras ou serviço de engenharia ou e-
mail licitacao@estreladalva.mg.gov.br, sob pena de desqualificação.  
b)a realização da visita técnica também poderá ser considerada manifestação de interesse em participar do 
certame. 

6.2 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos originais 
sejam apresentados no ato do cadastramento, para a devida autenticação por parte de servidor integrante da 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.3 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope “Documentação”.  

6.3 Não poderá participar da presente licitação pessoas jurídica: 
I - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspensos ou que tenham sido 
declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

II - Que se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, processo 
de insolvência, dissolução, liquidação; 

III - Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

IV - Em consórcio, considerando que a obra não é de grande porte; considerando que a vedação de 
participação de empresas em consórcio não resultará em risco à competitividade do certame, pois existem, 
no mercado, diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas no CONVITE; e considerando que a admissão do consórcio na 
licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra, entende-se conveniente a vedação de participação 
de empresas em “consórcio”. 

V - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

VI - Composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 

6.4 A observância das vedações dos itens acima é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6.5 DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
6.5.1 Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” deverão ser entregues na Prefeitura Municipal 
de Estrela Dalva – Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, 
Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste CONVITE. 

6.5.2 A Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e de 
“Proposta de Preços” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso da na Prefeitura 
Municipal de Estrela Dalva – Comissão Permanente de Licitações e que, por isso, não cheguem à data e 
horários previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
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VII – DO CREDENCIAMENTO 

7 – Para efeitos de credenciamento a licitante deverá 

7.1 Apresentar-se-á com apenas um representante legal, que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório, respondendo por sua representada, devendo apresentar suas credenciais 
separadamente dos envelopes de documentação e proposta. 

7.2 O licitante poderá ser representado pelo representante legal da licitante ou por procurador munido do 
respectivo mandado e cópia do seu documento de identidade. 

7.3 Se a representação for efetuada pelo representante legal, assim considerado aquele que nos atos de 
constituição da empresa está qualificado como tal, este deverá apresentar à Comissão de Licitações, para 
exame, as cópias do ato de constituição da empresa, e do respectivo RG – Registro Geral e CPF/MF – 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, ou carteira de motorista, devidamente autenticado pelo 
membro da Comissão Permanente de licitações ou em cartório. 

7.4 No caso de procuradores estes deverão apresentar à Comissão de Licitações, a procuração com firma 
reconhecida em Cartório, que os credencie como representante do proponente, conforme modelo do ANEXO 
II- CARTA DE CREDENCIAMENTO. Os outorgados deverão apresentar também as cópias dos seus 
documentos pessoais, RG – Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, ou carteira de motorista, devidamente autenticado pelo membro da Comissão Permanente de 
licitações ou em cartório, e os atos de constituição da empresa demonstrando que o outorgante tem poderes 
para outorgar a procuração; 

7.5 A não apresentação ou incorreção dos documentos dos representantes de que trata os subitens 7.3 e 7.4 
não inabilitará a licitante, nem impedirá sua participação no certame, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar e responder pela mesma, embora esteja garantido o direito de assisti-la. 

VIII - DA VISITA TÉCNICA 

8.1 É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será fornecido 
aos interessados o Termo de Visita Técnica, documento a ser apresentado junto à Habilitação.  

8.1.1 O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA é documento equivalente a “Declaração de conhecimento de 
todas as informações e das condições locais”. 
8.2 A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas de 
interpretação das especificações do Termo de Referência e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

8.3 A “declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais” para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, deverá ser apresentado pelo licitante que optaram em não 
realizar a visita técnica, é documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à 
“Documentação de Habilitação”.  
8.4  Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução 

8.5 Caso o licitante opte por realizar a visita técnica, esta deverá ser agendada previamente na PMED, 
através dos telefones (32) 3464 1181, de segunda a sexta e de 14:00 às 18:00h, podendo ser diretamente 
com o engenheiro Éverton Crystóvão de Souza Magalhães. 

I - As visitas poderão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para abertura das propostas. 

8.6 - Os estabelecimentos e/ou representantes que adquirirem este CONVITE se obrigam a acompanhar as 
publicações no site www.estreladalva.mg.gov.br  e no quadro de avisos desta Prefeitura com vista a 
possíveis avisos e alterações. 

IX – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

9.1 Os documentos de “habilitação” e “proposta de preços” licitante deverão ser apresentados em envelopes 
distintos, indevassáveis e colados, contendo, em sua parte externa, as seguintes informações: 
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RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO N. ...../2021 
CONVITE N. .../2021 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

        

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 

PROCESSO LICITATÓRIO N. .../2021. 
CONVITE N. ...../2021 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

 

9.2 Os envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de 
Estrela Dalva – Comissão Permanente de Licitação até a data e horários previstos no preâmbulo deste 
instrumento convocatório. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizará por envelopes “Documentação” e 
“Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local diverso da na Prefeitura 
Municipal de Estrela Dalva – Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, não cheguem na data e 
horários previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

X – DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 

10.1 Em sessão pública, na data e hora estabelecidas no preâmbulo deste CONVITE, a Comissão de 
Licitação receberá os envelopes com a documentação e proposta dos licitantes. 

10.2 Efetuados os procedimentos previstos no capítulo VII deste CONVITE, a Comissão de Licitação 
anunciará a abertura dos envelopes referentes aos documentos de habilitação, os quais serão rubricados, 
folha por folha, pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes.  

10.2.1 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá optar pela análise da documentação em 
trabalho interno. 

10.2.2 Caso julgue necessário, a Comissão poderá suspender a reunião, para análise da documentação, 
realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ata.  

10.3 Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão decidirá sobre a habilitação de cada licitante.  

10.4 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intimá-los direta e 
verbalmente da decisão sobre a habilitação, hipótese em que tudo deverá constar da ata que documentar a 
reunião, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes.  

10.5 Intimadas todas as licitantes, direta e verbalmente, durante a própria reunião, da decisão da Comissão 
sobre a habilitação e dispondo-se elas a renunciar ao exercício do direito de recorrer da decisão. Tal renúncia 
deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual necessariamente deverá ser 
assinada por todas elas, hipótese em que serão devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados 
com as “Propostas de Preço”, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes com as “Propostas de 
Preço” das licitantes habilitadas. Não havendo renúncia expressa de alguma licitante ao exercício do direito 
de interposição de recurso, cujo prazo então começará a fluir, a Comissão encerrará a sessão, mantendo em 
seu poder os envelopes com as “Propostas de Preço” fechados e devidamente rubricados, por todos os seus 
membros e pelos representantes das licitantes presentes.  

10.6 Suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes “Proposta de Preço”, estes 
devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão, após serem rubricados por todos os seus membros e 
pelos representantes das licitantes presentes.  
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10.7 Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, caso 
algum deixe de assinar a ata que a documentou, após a análise da documentação ou a realização de 
diligências ou consultas, a Comissão fará publicar, no site www.estreladalva.mg.gov.br , sua decisão quanto 
à habilitação, o que abrirá o curso do prazo recursal.  

10.8 Decorrido o período recursal, sem a interposição de recursos ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão marcará com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
através o site www.estreladalva.mg.gov.br a data para abertura dos envelopes “Proposta de Preço” das 
licitantes habilitadas.  

10.9 Os envelopes com os documentos relativos à “Proposta de Preço” dos licitantes inabilitadas, não 
retirados pelos seus representantes na data marcada para sua abertura, ficarão à disposição dos mesmos 
pelo período de dez (10) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo 
regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando 
denegados  os recursos interpostos),  devidamente lacrados, até a conclusão de todo o processo licitatório, 
após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação.  

10.10 Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em todos os 
seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito pela 
Administração.  

10.11 Caso todas as licitantes sejam inabilitadas, a Administração poderá fixar às licitantes o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, escoimada das causas da 
inabilitação, permanecendo os envelopes contendo a “Proposta de Preço” em poder da Comissão.  

10.12 Decidida a habilitação, serão abertos os envelopes “Documentos de Proposta de Preço” das licitantes 
habilitadas, os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes.  

10.13 Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes, a Comissão poderá intimá-los direta 
e verbalmente da decisão sobre a classificação das “Propostas de Preço”, hipótese em que tudo deverá 
constar da ata que documentar a reunião, a qual deverá ser assinada por todos os membros da Comissão e 
pelos representantes das licitantes presentes.  

10.14 Intimadas todas as licitantes direta e verbalmente, durante a própria reunião, da decisão da Comissão 
sobre a classificação das “Propostas de Preço” e dispondo-se elas a renunciarem ao exercício do direito de 
recorrerem da decisão, tal renúncia deverá constar, expressamente, da ata que documentar a reunião, a qual 
necessariamente deverá ser assinada por todas elas. Manifestada a intenção, por qualquer das licitantes, de 
interpor recurso, começará a fluir, desde então, o prazo recursal.  

10.15 Não estando presentes à reunião os representantes de todas as licitantes, ou ainda que presentes, 
caso algum deixe de assinar a ata que a documentou, a Comissão, após a análise da documentação ou a 
realização de diligências ou consultas, fará publicar, no site www.estreladalva.mg.gov.br, sua decisão quanto 
à classificação final das licitantes, o que abrirá o curso do prazo recursal.  

XI - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11 - Sob pena de desclassificação, os interessados em participar do certame deverão apresentar a 
documentação, a seguir relacionada, assim como as declarações que fazem parte dos anexos deste 
CONVITE. 

11.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial em caso de empresa individual; ou, 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhadas de documentos de 
eleição de seus atuais administradores; ou, 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; ou 

a) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
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país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

11.2. Habilitação Fiscal/Econômica 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), por meio de certidão, e relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento 
denominado “Situação de Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 
encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (NR) 
g) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 
pesquisa tenha sido realizada em data não inferior a 180 (cento e oitenta) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes. 
h) Caso o licitante queira usufruir da condição especial de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
este deverá (Modelo Anexo VI- DECLARAÇÃO DE ME e EPP) e ainda apresentar um dos seguintes 
documentos: 
I - ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de certidão expedida pela Junta 
Comercial comprovando sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio –DNRC; ou 
II - Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha auferido, no 
ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 
III - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 
Secretaria da Receita federal e declaração conforme (modelo anexo VII). 
•A ME e a EPP deverá apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
• Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Além Paraíba, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
• A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao (à) Presidente da CPL (a). 
• Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 2 (dois) dias úteis inicialmente concedidos. 
• A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado ao(a) 
Presidente da CPL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nos, ou submeter o 
processo à Autoridade Competente para revogação. 
11.3 Qualificação Econômico-Financeira 
11.2.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta. 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 
Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  
e-mail: pmed@estreladalva.mg.gov.br 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2021 CARTA CONVITE 002/2021 Página 8 de 50 

11.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento. 

I - A comprovação de boa situação financeira da licitante será feita por meio de avaliação do balanço referido 
no item 11.2.1, cujos índices de Liquides Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1); 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

II - Os índices de que tratam o item 11.2.2 serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por 
sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação de seu nome e do número do registro no Conselho 
Regional de Contabilidade;  

III - A licitante que apresentar resultado igual ou menor que um (1), no cálculo de qualquer um dos índices 
referidos no item 11.2.2, inc. II, deverá possuir patrimônio líquido mínimo de R$ 31.807,50 (trinta e um mil 
oitocentos e sete reais e cinquenta centavos), equivalente a 20% do valor total da obra.  

11.3 Qualificação Técnica 
11.3.1 Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execução dos 
serviços objeto do CONVITE, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante. 

Parágrafo único. Na certidão de registro da empresa deverá estar vinculado o nome do responsável técnico 
detentor da CAT. 

11.3.2 Certidão de Acervo Técnico – CAT, do profissional, emitida pelo CREA ou CAU, comprovando, que o 
profissional executou serviços de engenharia com características semelhantes aos descritos nos Projetos e 
Memorial Descritivo, acompanhada dos respectivos Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, devidamente 
registrado(s) (averbados) no CREA ou CAU. 

Parágrafo primeiro: Verificaremos nos atestados de capacidade técnica o correspondente a 35% da planilha 
orçamentária dos itens de maior relevância, conforme seguem: 

COBERTURA 

PINTURA 

Parágrafo segundo: Os itens dos atestados poderão possuir diferentes grafias portanto serão considerados 
atestados descritivos diferentes que se refiram a atividades equivalentes. 

Parágrafo terceiro: Caso a Licitante não consiga atestar capacidade técnica por meio de uma única CAT, 
lhe é facultado a apresentação de diversas certidões que para efeitos de habilitação lhes será considerado o 
somatório entre elas, inclusive para atividades equivalentes. 

I - A licitante deverá comprovar que o profissional detentor da CAT pertence ao seu quadro permanente de 
pessoal que poderá ser sócio, proprietário, empregado ou contratado do licitante, na data da assinatura do 
contrato, e deverá participar do serviço objeto da licitação, devidamente com os documentos que comprove o 
vinculo com a empresa. 

II - O licitante deverá apresentar Declaração de disponibilidade indicando o profissional detentor da CAT, 
conforme modelo do Anexo VIII. 
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Parágrafo único: Será admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
11.3.3 As certidões de registro no CREA ou CAU, emitidas via Internet somente serão aceitas se houver a 
possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão.  

11.4  Outros  Documentos: 
11.4.1 – Para os que realizaram a visita técnica trazer o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, confirmado que o 
licitante efetuou a Vistoria Prévia dos locais onde os serviços serão executados, devidamente assinado pelo 
engenheiro responsável nomeado pela PMED, conforme modelo do ANEXO VII e para aqueles que optaram 
em não realizá-la deverão apresentar “Declaração de conhecimento de todas as informações e das 
condições locais” para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e assumindo que está ciente que 
alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para 
reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

11.4.2 - Declaração De Disponibilidade Do Profissional Detentor Da Certidão- CAT que poderá ser sócio, 
proprietário, empregado ou contratado do licitante, na data da assinatura do contrato, e deverá participar do 
serviço objeto da licitação, conforme modelo do ANEXO VIII; 
11.4.3 Declaração De Superveniência De Fato Impeditiva Da Habilitação subscrita por seu representante 
legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com Administração Pública, 
conforme ANEXO IV.  
11.4.4 DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7º DA 
CONSTITUINTE FEDERAL, que não emprega trabalhador nas situações previstas neste dispositivo da 
Constituição Federal ANEXO III.  
11.4.5 Declaração Da Situação Do Quadro Societário, que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, nem empregado da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva  ANEXO V.  
11.4.6 Declaração De ME E EPP, caso o licitante queira usufruir da condição especial de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. ANEXO VI. 
11.5 A Comissão de Licitação efetuará consulta ao site da Receita Federal na internet para certificação sobre 
a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à 
legislação pertinente confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, 
junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

11.5.1 Procedida a consulta, serão impressas declarações comprovantes da autenticidade dos documentos, 
que serão juntadas aos autos do processo licitatório. 

11.6 Os documentos exigidos neste CONVITE poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 
internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

I - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam 
apresentados a CPL para autenticação das referidas cópias. 

II - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do certame, exceto os atestados 
de capacidade técnica. 

III - Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 
apresentados por meio de discos magnéticos. 

IV - A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua ausência, 
inabilitará o licitante.  

V - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
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VI - Para efeito deste item, considera-se vencida a fase de habilitação quando todos desistirem da faculdade 
de recorrer, ou quando transcorrido o prazo legal não houver interposição de recursos, ou, ainda, quando os 
mesmos forem decididos.   

VII - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados. 

VIII - A falta de qualquer dos documentos previstos neste CONVITE implicará na Inabilitação da proponente.  

IX - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada antes do início da 
sessão de abertura dos envelopes.  

X - Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pela Comissão de 
Licitação.  

11.7 As negativas que não contiverem prazo de validade serão consideradas o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias.  

11.8 Fica proibida a retirada de documentos do certame após entrega dos envelopes de documentação. 

XII - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo IX, ou em modelo próprio 
com todas as folhas numeradas, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com 
identificação da empresa proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-símile, e-mail, e 
assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado. 

12.2 A proposta de preços da licitante deverá atender aos seguintes requisitos: 

1.4I – Deverá ser observada a estimativa de preço, unitária e global, constantes na planilha orçamentária e 
conter o Valor Global dos serviços a serem executados expressos em moeda corrente nacional, com até 2 
(duas) casas decimais após a virgula e não ultrapassar o valor máximo admitido, nele incluído o BDI, de : R$ 
119.987,98 (cento e dezenove mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos) 

II – Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corrido, a contar da data de sua 
apresentação. 

Parágrafo único: Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá 
este prazo.   

III – Conter prazo de execução do objeto desta licitação não superior a 03 (três) meses, a contar da data do 
recebimento da autorização do serviço, sendo a vigência do contrato de 06 (seis) meses; 

IV – Orçamento Detalhado (Planilha)– O orçamento detalhado deverá discriminar todos os serviços a 
serem executados, de acordo com a PLANILHA disponibilizada pela PMED, contendo as unidades de 
medição, quantitativos, preços unitários propostos para todos os itens, subtotais, preço total, BDI e preço 
global (preço total para execução do objeto da presente licitação acrescido do BDI), que atenda aos 
seguintes requisitos:  

a) expressar em Reais (R$) os valores monetários, sem fracionários de centavos;  

b) apresentar os quantitativos e resultados de todas as operações com apenas duas casas decimais, 
desprezando as demais;  

c) todos os licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição analítica do 
BDI – benefícios e Despesas Indiretas, seguindo a fórmula: 

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

 ‐ 1 
(1‐CP‐ISS‐CRPB) 

onde:  

AC Administração Central 
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SG Seguro e Garantia 
R Risco 

DF Despesas Financeiras 
L Lucro 

CP Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) 
ISS Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 

CPRB Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

BDI PAD BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 
 

V – A licitante deverá elaborar o seu Orçamento Detalhado com base neste CONVITE e seus anexos, e na 
visita técnica, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento dos custos de serviços e tudo mais 
que for necessário para o cumprimento total das obrigações decorrentes da execução do objeto desta 
licitação. Durante a execução dos serviços, a contratada não poderá alegar eventuais erros de quantitativos 
ou omissões de serviços no seu Orçamento Detalhado para justificar aditivos contratuais.  

VI – A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preço ou qualquer outra condição não prevista no CONVITE;  

VII – Os custos unitários de materiais e serviços cotados pela licitante vencedora em sua proposta de preços 
serão criteriosamente analisados pela Secretaria Municipal de Serviços e Obras públicas, através de 
Engenheiro designado para tal função, antes da efetiva contratação, não sendo admitidos valores superiores 
aos constantes na Planilha Orçada pela Administração. 

VIII – Cronograma Físico-financeiro deverá representar o desenvolvimento previsto para a execução total 
do objeto desta licitação em relação ao tempo, observado o prazo de execução proposto pela licitante 
detalhando o cronograma básico apresentado nos anexos deste CONVITE, com seus respectivos custos e 
desembolso por parte da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva.  

a) O Cronograma Físico-financeiro deverá ser obrigatoriamente, compatível com o prazo de execução 
proposto pela licitante e com o Orçamento Detalhado apresentado, entendendo-se que este cronograma 
representa o Plano Básico de Trabalho do proponente. 

 b) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e subtotais, ou entre estes e o total, prevalecerão os 
primeiros; ou entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico-financeiro, serão 
considerados os primeiros.  

c) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

d) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, prazos de 
execução, forma de pagamento ou outra condição que importe em modificação dos termos originais. 

IX – Em caso de interposição de recursos pelos licitantes, em qualquer das fases da licitação, o prazo 
suspensivo se estenderá, também, à validade das propostas. 

a) Não será considerada a proposta que contiver qualquer vantagem não prevista neste CONVITE 
caracterizada por preço ou vantagem baseado em ofertas dos demais licitantes, nem preços simbólicos, 
irrisórios ou cotação de valor zero. 

b) A pós a abertura das propostas, não serão admitidos pedidos de retificação de preços ou quaisquer 
outras condições oferecidas. 

XIII – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

13.1 Para o julgamento da proposta mais vantajosa levar-se-á em conta, como fator determinante, o menor 
preço global, desde que observadas às especificações, e outras condições estabelecidas neste CONVITE e 
na legislação pertinente. 
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13.2 Em hipótese alguma, após a entrega das propostas, serão admitidas retificações, cancelamentos ou 
alterações de preços, ou ainda, modificação nas condições estipuladas neste instrumento ou nas propostas 
dos concorrentes.  

13. 3 Será desclassificada a proposta que: 

I – Cujo valor global ultrapasse o valor orçado pela Prefeitura para execução das obras objeto desta 
licitação, ou qualquer preço unitário que ultrapasse o estipulado nas planilhas. 

II - que não atendam as condições estipuladas neste CONVITE, não se referindo à integralidade do objeto 
licitado; 

III – Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, 
acrescidos dos respectivos encargos, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e incisos I e II do art. 48, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

IV – Que apresentem preços manifestamente inexequíveis, ou seja, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração ou 

b) valor orçado pela Administração; 

V – Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de redução sobre a de 
menor valor; 

VI – Forem ilegíveis, contendo em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito 
de linguagem capazes de dificultar o julgamento; 

VII – Contenham limitações, omissões, alterações, adições ou correções, 

VIII – Apresentadas sem assinatura do interessado ou de seu representante legal, 

IX – Preenchidas a lápis, 

X – Tenham validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

13.4 Serão desconsiderados, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal, após a vírgula, caso seja 
cotada. 

13.5 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos termos do § 2º do art. 45 
da lei 8.666/93. 

13.6 Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste 
instrumento ou em diligências. 

13.7 Simples omissões ou irregularidade, irrelevantes ou facilmente sanáveis, a exclusivo critério da 
Comissão de Licitações, poderão ser relevadas. 

13.8 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitações. 

13.9 A Comissão Permanente de Licitações poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

XIV – DOS RECURSOS/ CONTRARRAZÕES 

14.1 O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão Permanente de Licitações, nos 
termos do art. 109 da Lei Federal no 8.666/93. 

14.2 Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes, por meio eletrônico (e-mails dos licitantes 
informado na sessão) e no site da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva www.estreladalva.mg.gov.br, que 
poderão impugná-lo no prazo legal.  

14.3 O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos: 
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I - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, que, reconsiderando ou não sua decisão, o fará subir, devidamente informado, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

II - ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 
credenciado do licitante, devidamente comprovado; 

III - ser protocolizado na sala da Comissão Permanente de Licitações, na Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – 
Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000. 

14.4 a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva não se responsabilizará por memoriais de recurso e 
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado no 
subitem 14.3, “III”, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

14.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6 O recurso será decidido no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.7 A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site desta Prefeitura. 

 

XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15 - Compete a autoridade competente homologar e Adjudicar o certame. 

XVI – DAS NORMAS DE CONTRATAÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

16.1 DAS NORMAS  
I - Será firmado Contrato com a licitante vencedora, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
intimação de comparecimento para sua celebração, conforme minuta do Anexo X. 
II - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato sujeitará a mesma à perda do direito à 
contratação e à penalidade prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
III - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no 
art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

IV - Se a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo estabelecido, é facultado à Prefeitura Municipal 
de Estrela Dalva convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o objeto desta 
licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na alínea 15 deste 
CONVITE. 

V - No ato da assinatura do contrato o licitante adjudicatário deve apresentar a ART – Anotação de 
Responsabilidade Técnica da Obra. 

VI - A PMED indicará o gestor do contrato resultante desta licitação, sendo responsável pela permanente 
fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da contratada. 

VII - Os serviços deverão ser executados no prazo de 02 (dois) meses para os projetos previstos no 
cronograma físico financeiro e o início dos serviços estão vinculados à liberação da ordem de serviço emitida 
pela PMED.  

VIII - O contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência pelo período de 06 (seis) meses, 
sendo sua execução de 02 (dois) meses conforme cronograma físico financeiro a ser observado o início 
estipulado na Ordem de Serviços. 

IX - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos do artigo 57 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

X- Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrente desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
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XI - A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

16.2 DA FISCALIZAÇÃO  
I - O prazo para início da execução dos serviços será o indicado na Ordem de Serviço que será fornecida 
pela Secretaria de Obras. 

II - O setor competente para fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria Municipal Educação, 
juntamente com o engenheiro responsável pela obra que será designado para tal finalidade, observados os 
artigos 67 e 73 a 76, da Lei Federal no 8.666/93. 

III - A Secretaria de Obras nomeará o gestor do contrato resultante desta licitação, sendo responsável pela 
permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do desempenho da contratada. 

IV - Os serviços deverão ser executados no prazo de 02 (três) meses conforme cronograma físico financeiro 
e o início dos serviços estão vinculados à liberação da ordem de serviço emitida pela PMED.  

XVII - DA GARANTIA  

1 - Pela natureza dos serviços e sua execução imediata, será dispensada a exigência de prestação de 
garantia nos termos do art. 56 da Lei 8.666/93. 

XVIII - DO PAGAMENTO 

18.1 A dotação orçamentária para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente: 2.07.00.12.361.0004.1.0014.4.4.90.51-00.01.47 – CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO REFORMA ENSINO FUNDAMENTAL. e 2.07.00.12.361.0004.1.0014.4.4.90.51-00.01.01 – 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO REFORMA ENSINO FUNDAMENTAL. 

18.2 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos pela 
multiplicação dos quantitativos efetivamente mobilizados, pelos respectivos preços unitários propostos. Nos 
preços unitários deverão estar inclusos os percentuais propostos para Leis Sociais, Custo Administrativo, 
Remuneração da Empresa e Despesas Fiscais. 

a - Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas 
indicadas neste CONVITE e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados.  

b - Os Relatórios deverão ser entregues respeitando o cronograma de execução, sendo protocolado 
formalmente na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. 

c - O pagamento dos serviços ficará condicionado ao aceite e aprovação dos ensaios e relatórios mensais de 
andamento pela fiscalização. Caso o serviço seja rejeitado pela fiscalização, por não atender os 
procedimentos técnicos e de apresentação previamente acordados, o mesmo será devolvido à contratada 
com as devidas indicações das inconformidades apontadas. A reincidência de um serviço deficitário poderá 
implicar na instauração de processo administrativo para que sejam tomadas as medidas cabíveis; 

2 - A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - Cópia da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

II - Alvará de construção; 

III – Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social (GPS específica), quitada e recolhida na 
matrícula; 

IV – Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência 
devidamente quitada, específica da obra (matrícula CEI) com comprovante de entrega na sede bancária e 
devidamente autenticada; 

V – Declaração de regularidade fiscal e contábil (declaração do contabilista); 
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VI – Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS 

VII – Certificado de Regularidade do FGTS, sempre que vencido o prazo de validade; 

VIII – Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou coletiva, se o serviço 
assim o exigir; 

IX - Apresentação de guia paga referente ao ISSQN do período. Não será necessária a apresentação da 
guia paga se houver Lei Municipal que conceda isenção tributária a CONTRATADA. Neste caso deverá a 
CONTRATADA apresentar cópia da Lei Municipal. 

 X – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei Federal 12.440/2011. 

3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

18.3 Os preços contratuais, constantes na planilha de orçamento e relativo à execução das obras, serviços e 
fornecimento de materiais e equipamentos, são fixos e irreajustáveis. 

18.4 Poderá, conforme o caso, ser exigido a apresentação de relatório fotográfico, comprovando a execução 
dos serviços. 

18.5 Atendendo ao que dispõe a legislação tributária municipal, será retido por ocasião do pagamento o 
ISSQN – Imposto Sobre Serviço e Qualquer Natureza. 

XIX – DAS RESPONSABILIDADES 

19.1 DA CONTRATADA 

I - A CONTRATADA obriga-se a:  

a) executar os serviços descritos no Projeto Básico, observando as especificações, quantidades e prazos;  

b) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, 
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 
execução dos serviços contratados;  

c) atender prontamente as reclamações da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos devidos e 
efetuando as correções e adequações nos produtos que se fizerem necessárias;  

d) comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços ou 
a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão 
objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  

e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
contratação;  

f) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

g) substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou que a juízo da 
CONTRATANTE não esteja se portando de forma adequada, devido à conduta prejudicial ou inconveniente;  

h) designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato entre a 
CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE; 

i) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da Fundação; 

k) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades executadas, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

l) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados.  
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m) Cientificar o fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer anormalidade ou 
irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um “diário de ocorrências” durante toda a 
prestação dos serviços;  

n) Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos serviços; 

o) Obedecer a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente dentro dos preceitos normativos da 
ABNT;  

p) Ser responsável pela observância das normas legais direta ou indiretamente aplicáveis a execução do 
objeto, inclusive por suas contratadas, quando houver; 

q) Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como 
óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo 
que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 

r) Nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. 

s) Receber os valores que lhe forem devidos, na forma disposta no contrato. 

19.2  DA CONTRATANTE 
I - A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 b) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para a adequada prestação dos serviços;  

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas;  

d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações;  

e) Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na Licitação. 

f) Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

g) atestar a nota fiscal/fatura correspondente, após realizar rigorosa conferência das características dos 
serviços;  

h) efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 

XX - DAS SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.66/93 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer 
da licitação:  

a)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta;  
b)Apresentar documentação falsa;  
c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
d)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
e)Comportar-se de modo inidôneo;  
f)Cometer fraude fiscal;  
g)Fizer declaração falsa;  
h)Ensejar o retardamento da execução do certame.  
20.2O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
I.Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;  
II.Impedimento de licitar e de contratar com o município e descredenciamento no CADASTRO DE 
FORNECEDORES, pelo prazo de até cinco anos;  
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III.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
20.3Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que, no 
decorrer da contratação:  

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Projeto Básico, CONVITE ou no Contrato.  

20.4 A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;  
II.Multa:  
a) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, incidente sobre o 
valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 
rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou 
após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas;  
b) Compensatória de até 10% (cinco por cento) sobre o valor total do contratado, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;  

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Estrela Dalva pelo prazo de até dois 
anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados;  

V. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no CADASTRO DE 
FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;  

20.5A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

20.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.   

20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
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20.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

20.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada através de carta postal com aviso de recebimento.  

20.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

XXI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

21.2 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados ou de 
envelopes Proposta Comercial de licitantes inabilitados. 

21.3 Na análise da documentação e no julgamento da Proposta Comercial, a Comissão Permanente de 
Licitações poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 

21.4 Toda a documentação apresentada neste CONVITE e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 

21.5 A Comissão Permanente de Licitações, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/93. 

21.6 Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação de cópias pela Comissão Permanente de 
Licitações. 

21.7 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da 
proposta. 

21.8 Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93. 

 21.9 A participação do licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
CONVITE, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

21.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Estrela Dalva revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

21.11 As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão divulgadas no site 
www.estreladalva.mg.gov.br. 

21.12 A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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21.13 Fica eleito o foro da Comarca de Estrela Dalva, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

21.14 Constituem anexos deste CONVITE, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I -Detalhamento técnico:  

a) Projeto Básico 

b) Memorial Descritivo/Especificações Técnicas 

c) Planilha Orçamentaria 

d) Cronograma Físico Financeiro. 

e) Projeto Arquitetônico. 

h) Composição do BDI. 

Anexo II -Modelo da Carta de credenciamento 

Anexo III -Modelo de Declaração empregador pessoa jurídica. 

Anexo IV - Modelo de Declaração de superveniência de fato impeditivos da licitação. 

Anexo V – Modelo Declaração Quadro Societário. 

Anexo VI -Modelo de Declaração de Enquadramento na categoria de Microempresa- ME ou Empresa de 
Pequeno Porte- EPP. 

Anexo VII -Modelo de Atestado de Visita Técnica. 

Anexo VIII-Modelo de Declaração de Disponibilidade de Profissional 

Anexo IX -Modelo de Proposta de Preço 

Anexo X-Minuta de Contrato. 

 

Estrela Dalva, 15 de março de 2021. 

 

Roberta Rocha Valladão Sodré  
Presidente CPL 

Portaria n.º 023/2021 
 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 
Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  
e-mail: pmed@estreladalva.mg.gov.br 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2021 CARTA CONVITE 002/2021 Página 20 de 50 

ANEXO I – DETALHAMENTO TÉCNICO 
 

A) PROJETO BÁSICO 
 
CAPÍTULO I – DO OBJETO 

1. Contratação empresa para execução de serviços de engenharia de Reforma parcial da Escola 
Municipal sito à Rua Maria de Lourdes Gomes Pedrosa, 102 – Centro – Nesta. Contemplando todo 
material e mão de obra necessário à fiel execução do objeto em conformidade com este Projeto 
Básico e seus anexos. 

CAPÍTULO II – DOS SERVIÇOS OBRIGATÓRIOS  
 

1.SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.TELHADO 
3.READEQUAÇÃO DE AMBIENTE 
4.PINTURA 
5.REFORMA 

Os serviços acima estão minuciosamente discriminados conforme Memorial Descritivo da presente 
contratação. 
CAPÍTULO III – DA JUSTIFICATIVA 

1- Pela necessidade da manutenção dos trabalhos e conservação dos materiais físicos e didáticos da 
escola, devido à degradação dos telhados e da extrema degradação dos forros, o que ocasiona 
desde pequenas goteiras até a formação de poças nos dias chuvosos, sendo este problema em 
praticamente todos os cômodos destinados à reforma. 

2-  Pela fundamental manutenção da pintura na escola, não somente pelo aspecto estético já 
comprovado como essencial para o aprendizado, mas também pela proteção que esta promove às 
alvenarias e estruturas do pavimento. 

CAPÍTULO IV – DO VALOR ESTIMADO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1 – Utilizando a tabela SINAPI, referenciada no mês de Janeiro de 2021  e SETOP -LESTE, referenciada no 
mês de Setembro de 2020, últimas atualizações e valores mercadológicos. Chega-se ao valor total estimado 
em R$ 119.987,98 (cento e dezenove mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos), valor 
máximo que a administração está disposta a pagar. 
2 - Critério de Julgamento da Licitação: Menor Preço Global.  
3 - Não serão aceitos valores unitários, por item, maiores que os valores de referência orçados pelo 
Engenheiro da prefeitura Municipal de Estrela Dalva/MG 
CAPÍTULO V – DO REGIME E EXECUÇÃO/EMPREITADA 
1 – Regime de Execução do Contrato: Execução indireta, empreitada por Preço Global. 
CAPÍTULO VI – DOS PRAZOS 
1 – Prazo de execução: 3 (três) meses, a contar da emissão da Ordem de Início dos Serviços. 
2 – Prazo de Vigência do contrato: 6 (seis) meses, prorrogáveis de acordo com a necessidade da 
Administração. 
CAPÍTULO VII – DAS PERMISSÕES/DAS VEDAÇÕES 
1 - Da participação em consórcio: considerando que a obra não é de grande porte; considerando que a 
vedação de participação de empresas em consórcio não resultará em risco à competitividade do certame, 
pois existem, no mercado, diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas no edital; e considerando que a admissão do 
consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra, entende-se conveniente a vedação 
de participação de empresas em “consórcio”. 
2 – Da Subcontratação:  
1 - É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta concorrência, nos termos do art. 72 da Lei nº 
8.666/93.  
CAPÍTULO VIII – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
A dotação orçamentária para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas, constantes 
do orçamento vigente a ser informado nos autos do processo pela Contabilidade. 
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CAPÍTULO IX – DO PAGAMENTO 
1- Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos pela 
multiplicação dos quantitativos efetivamente mobilizados, pelos respectivos preços unitários propostos. Nos 
preços unitários deverão estar inclusos os percentuais propostos para Leis Sociais, Custo Administrativo, 
Remuneração da Empresa e Despesas Fiscais. 
a - Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas 
indicadas neste edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos 
trabalhos contratados e executados.  
b - Os Relatórios deverão ser entregues respeitando o cronograma de execução, sendo protocolado 
formalmente na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. 
c - O pagamento dos serviços ficará condicionado ao aceite e aprovação dos ensaios e relatórios mensais de 
andamento pela fiscalização. Caso o serviço seja rejeitado pela fiscalização, por não atender os 
procedimentos técnicos e de apresentação previamente acordados, o mesmo será devolvido à contratada 
com as devidas indicações das inconformidades apontadas. A reincidência de um serviço deficitário poderá 
implicar na instauração de processo administrativo para que sejam tomadas as medidas cabíveis; 
2 - A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
2 - A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
I - Cópia da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 
II - Alvará de construção; 
III – Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social (GPS específica), quitada e recolhida na 
matrícula; 
IV – Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência 
devidamente quitada, específica da obra (matrícula CEI) com comprovante de entrega na sede bancária e 
devidamente autenticada; 
V – Declaração de regularidade fiscal e contábil (declaração do contabilista); 
VI – Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS 
VII – Certificado de Regularidade do FGTS, sempre que vencido o prazo de validade; 
VIII – Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou coletiva, se o serviço 
assim o exigir; 
IX - Apresentação de guia paga referente ao ISSQN do período. Não será necessária a apresentação da 
guia paga se houver Lei Municipal que conceda isenção tributária a CONTRATADA. Neste caso deverá a 
CONTRATADA apresentar cópia da Lei Municipal. 
 X – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei Federal 12.440/2011. 
3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
4 - Os preços contratuais, constantes na planilha de orçamento e relativo à execução das obras, serviços e 
fornecimento de materiais e equipamentos, são fixos e irreajustáveis. 
5 – Poderá, conforme o caso, ser exigido a apresentação de relatório fotográfico, comprovando a execução 
dos serviços. 
6- Atendendo ao que dispõe a legislação tributaria municipal, será retido por ocasião do pagamento o ISSQN 
– Imposto Sobre Serviço e Qualquer Natureza. 
 
CAPÍTULO X – DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 – Fica dispensada a apresentação de garantia dada a execução simples e pequeno vulto do objeto. 
 
CAPÍTULO XI – DA VISITA TÉCNICA 
1- É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante. Caso os licitantes optem pela visita técnica, será fornecido 
aos interessados o Termo de Visita Técnica, documento a ser apresentado junto à “Declaração de 
conhecimento de todas as informações e das condições locais”, conforme exigência de Habilitação.  
2 - A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis dúvidas de 
interpretação das especificações do Termo de Referência e o conhecimento das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
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3 - A “declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais” para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, independentemente da visita técnica ter ocorrido, ou não, é 
documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação”.  
4 -  Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 
consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução 
5 - Caso o licitante opte por realizar a visita técnica, esta deverá ser agendada previamente na Prefeitura 
Municipal de Estrela Dalva, através dos telefones (32) 3464 1181, de segunda a sexta e de 14:00 às 18:00h, 
podendo ser diretamente com o engenheiro Éverton Crystóvão de Souza Magalhães. 
I - As visitas poderão ocorrer até o dia útil anterior à data marcada para abertura das propostas. 
 
CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 
1 - Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados documentação prevista no art. 27 a 31 da 
Lei 8666/93 e demais documentos, declarações e atestados que venham ser solicitados no instrumento 
convocatório.  
2 – Quanto a Qualificação Técnica deverá exigir: 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com validade na data de recebimento dos 
documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execução dos 
serviços objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante. 
 Parágrafo único. Na certidão de registro da empresa deverá estar vinculado o nome do responsável técnico 
detentor da CAT. 
b) Certidão de Acervo Técnico – CAT, do profissional, emitida pelo CREA ou  CAU, comprovando, que o 
profissional executou serviços de engenharia com características semelhantes aos descritos nos Projetos e 
Memorial Descritivo, acompanhada  dos respectivos Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, devidamente 
registrado(s) (averbados) no CREA ou CAU. 
- Verificaremos nos atestados de capacidade técnica o correspondente a 35% da planilha orçamentária dos 
itens de maior relevância, conforme seguem: 
 

 COBERTURA 
 PINTURA 

 
I - A licitante deverá comprovar que o profissional detentor da CAT pertence ao seu quadro permanente de 
pessoal que poderá ser sócio, proprietário, empregado ou contratado do licitante, na data da assinatura do 
contrato, e deverá participar do serviço objeto da licitação, devidamente com os documentos que comprove 
o vinculo com a empresa. 
II - O licitante deverá apresentar Declaração de disponibilidade indicando o profissional detentor da CAT, 
conforme modelo do Anexo VIII. 
Parágrafo único: Será admitida a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 
c) As certidões de registro no CREA ou CAU, emitidas via Internet somente serão aceitas se houver a 
possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a Comissão, se julgar 
necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão.  
CAPÍTULO XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação:  

i)Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta;  
j)Apresentar documentação falsa;  
k)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
l)Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
m)Comportar-se de modo inidôneo;  
n)Cometer fraude fiscal;  
o)Fizer declaração falsa;  
p)Ensejar o retardamento da execução do certame.  
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2 - O Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

IV.Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  
V.Impedimento de licitar e de contratar com o município e descredenciamento no CAFAP, pelo 
prazo de até cinco anos;  
VI.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

3- Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que, no decorrer 
da contratação:  

    a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
    b) Apresentar documentação falsa;  
    c) Comportar-se de modo inidôneo;  
    d) Cometer fraude fiscal;  
    e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Projeto Básico, Edital ou no              Contrato.  

4 - A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

III.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  
IV.Multa:  
a) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, 
incidente sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir 
dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data 
fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o objeto 
licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;  
b) Compensatória de até 10% (cinco por cento) sobre o valor total do contratado, no caso de 
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória;  
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de   Estrela Dalva pelo 
prazo de até dois anos;  
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  
Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no CAFAP pelo prazo de 
até cinco anos;  

5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
6 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 
licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 
em razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

7 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
8- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.   
9 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
10 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
11 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada através de carta postal com aviso de recebimento.  
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12 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFAP. 
CAPÍTULO XIV – DOS DIREITOS E DEVERES DA PREFEITURA DE ESTRELA DALVA 
 
1 - A CONTRATANTE obriga-se a:  
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 b) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para a adequada prestação dos serviços;  
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas;  
d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações;  
e) Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na Licitação. 
f) Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 
g) atestar a nota fiscal/fatura correspondente, após realizar rigorosa conferência das características dos 
serviços;  
h) efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 
 
CAPÍTULO XV – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
1 - A CONTRATADA obriga-se a:  
a) executar os serviços descritos no Projeto Básico, observando as especificações, quantidades e prazos;  
b) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, 
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 
execução dos serviços contratados;  
c) atender prontamente as reclamações da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos devidos e 
efetuando as correções e adequações nos produtos que se fizerem necessárias;  
d) comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços ou 
a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão 
objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  
e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
contratação;  
f) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
g) substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou que a juízo da 
CONTRATANTE não esteja se portando de forma adequada, devido à conduta prejudicial ou inconveniente;  
h) designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato entre a 
CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE; 
i) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da Fundação; 
k) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades executadas, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
l) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados.  
m) Cientificar o fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer anormalidade ou 
irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um “diário de ocorrências” durante toda a 
prestação dos serviços;  
n) Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos serviços; 
o) Obedecer a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente dentro dos preceitos normativos da 
ABNT;  
p) Ser responsável pela observância das normas legais direta ou indiretamente aplicáveis a execução do 
objeto, inclusive por suas contratadas, quando houver; 
q) Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como 
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óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo 
que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 
r) Nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. 
s) Receber os valores que lhe forem devidos, na forma disposta neste Projeto Básico. 
 
CAPÍTULO XVI – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL 
1 - A CONTRATADA indica o Engenheiro civil Éverton Crystóvão de Souza Magalhães pra fiscalizar os 
serviços oras contratados.  
 
Estrela Dalva, 09 de março de 2021. 

 

Éverton Crystóvão de Souza Magalhães 
CREA 241812/D 

Diego Coutinho da Costa 
Prefeito Municipal 
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B) MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra:  Reforma Parcial da Escola Maria de Lourdes Gomes Pedrosa. 
 

I) Considerações iniciais 
 

1)Fornecimentos 
 
Todos os materiais, ferramentas, máquinas, equipamentos, transportes e mão-de-obra serão fornecidos pela 
contratada. 
 
2)Placas e ART 
  
Será responsabilidade da Contratada fornecer e afixar as placas de obra em locais visíveis, de acordo com 
as exigências do CREA, em cores recomendadas pela fiscalização, contendo as informações relativas ao 
empreendimento e responsáveis técnicos, além de apresentar ART de execução dos serviços. 
 
3)Instalações e administração local 
 
Ficarão a cargo da Contratada todas as providências correspondentes à construção de barracão de obra, 
instalações provisórias, mobilização e desmobilização, instalações de sanitários, de luz, água, esgoto até a 
entrega definitiva da obra. 
O engenheiro civil responsável pela obra acompanhará todo o trabalho a ser executado até o término da 
obra. 
O encarregado da obra deverá ter comprovadamente experiência em obras de reforma de telhado e pintura 
de alvenarias, além de estar presente durante o horário de trabalho dos funcionários no local. 
 
II) Orientações Gerais 
 
1)Início dos serviços: 
 
1.1)As áreas/ruas objeto de reforma serão entregues à Contratada no estado em que se encontram, 
devendo ser retirado todo e qualquer tipo de entulho e/ou material inaproveitável, incluindo aquele 
proveniente de capina ou demolições. 
 
1.2)Considerando que assumirá inteira responsabilidade pela execução das obras a partir dos projetos 
fornecidos, a Contratada deverá desenvolver todos os planejamentos, cálculos e projetos complementares 
quando necessários e verificar as dimensões e condições locais, esclarecendo as dúvidas junto à 
fiscalização. 
III) Serviços, materiais e acabamentos 
 
1)Serviços preliminares 
 
Como já mencionado anteriormente, a Placa de Obra e a ART de projeto e execução ficam na 
responsabilidade da contratada. 
 
2)Cobertura 
 
A priori será realizada a retirada dos forros nos ambientes demostrados na planta 01/01 (Detalhe 4 – Área de 
forro a ser retirada), tomando os devidos cuidados para a não danificação de outras estruturas existente que 
não fazem parte do espoco deste projeto. 
Em segundo lugar, será realizada a retirada das telhas e calhas que compões todos os telhados da escola, 
contemplando os dois complexos como demonstrado na planta 01/01 (Detalhe 3 – Área de telhado a ser 
manejada). Após a retirada, serão alocadas duas novas calhas conforme demostrado na planta de cobertura 
seguindo as especificações do orçamento. As telhas ao serem removidas, estas deverão ser totalmente 
limpas, envernizadas e somente após estas etapas serem realizadas, se fará a realocação das mesmas, 
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exceto as telhas capa-canal alocadas nos muros, estas podem ser limpas e envernizadas sem sua retirada, e 
como previsto no orçamento serão substituídas as que se encontram quebradas e alocadas novas telhas 
onde se encontram espaços vazios. 
Por fim com os ambientes já todos cobertos será iniciado a alocação de forro de PVC do tipo amadeirado 
com todos os acessórios necessários, nos ambientes especificados na Planta 01/01 (Detalhe 5 – Área de 
forro a ser colocada). 
 
3)Demolição 
 
Entre os cômodos REFEITORIO II e COZINHA alocados no complexo I como demostrado na Planta baixa – 
Térreo na Planta 01/01, será realizado a retirada da alvenaria que impede a livre passagem entre os 
cômodos, formando uma abertura com vão de 1,20 metros de comprimento por todo o pé direito na referida 
união dos cômodos. 
 
4)Pintura 
 
Em primeiro lugar será necessário o serviço de lixamento de todas as paredes internas e externas de todos 
os cômodos que comtemplam a escola, inclusive os muros que cercam esta, exceto os banheiros e outras 
áreas que se encontram azulejadas. 
Posteriormente será aplicado uma demão de fundo selador acrílico em todos os ambientes supracitados, em 
seguida a aplicação de duas demãos de tinta látex PVA para paredes nas cores designadas pela 
CONTRATANTE. 
 
5)Reforma  
 
Nos banheiros externos do complexo II, serão realizadas pequenas reformas como a substituição total dos 
basculantes de ambos os banheiros masculino e feminino, bem como o serviço de chapiscamento, 
emboçamento e colocação de revestimento cerâmico similar ao já existente em pequenas partes que se 
encontram deterioradas. 
Na sala 07 alocada no complexo II, conforme demonstrado na Planta baixa – Térreo na planta 01/01 será 
colocada uma fechadura na porta de entrada da mesma. 
Serão colocadas portas com medidas de 0,80 x 2,10m nos banheiros feminino e masculino do complexo II, 
porta de 0,90 x 2,10m na sala 01 do complexo I e porta de 0,60 x 2,10m no lavabo do complexo I, ambos 
especificados na planta baixa térrea na planta 01/01. 
 

 
IV) Considerações finais 

 
Todos os serviços constantes do projeto, mesmo que não estejam explícitos nas planilhas, deverão ser 
fornecidos sem ser caracterizados como extracontratuais. 
 
 
Estrela Dalva-MG, 09 de março de 2021. 
 
 
Éverton Crystóvão de S. Magalhães 
Engenheiro civil – CREA-MG 241812/D 
 
Diego Coutinho Costa 
Prefeito Municipal 
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C) PLANILHA OÇAMENTÁRIA 
 

Nível Nível 
Corrigido Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 

(sem BDI) (R$) 
BDI
(%) 

Preço 
Unitário 

(com BDI) 
(R$) 

Preço Total 
(R$) ↓ 

LOTE LOTE 0            119.987,98  

Meta Meta 1. SINAPI   
REFORMA DA COBERTURA DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GOMES 
PEDROSA 

-  -      BDI 
1  -     119.987,98  RA 

Nível 2 Nível 2 1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      BDI 
1  -     704,57  RA 

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI-I 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 
EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, 
ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M 

M2      2,25               260,00  BDI 
1  313,14   704,57  RA 

Nível 2 Nível 2 1.2. SINAPI DA ESCO COBERTURA -  -      BDI 
1  -     80.681,17  RA 

Serviço Serviço 1.2.1. SINAPI 100328 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA 
CERÂMICA DE ENCAIXE, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  932,35                 12,35  BDI 
1  14,87   13.864,04  RA 

Serviço Serviço 1.2.2. SINAPI 100330 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE  TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ DUAS 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  9,30                 16,77  BDI 
1  20,20   187,86  RA 

Serviço Serviço 1.2.3. SINAPI 94201 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M2  1,20                 49,00  BDI 
1  59,02   70,82  RA 

Serviço Serviço 1.2.4. SETOP LIM-CER-
005 LIMPEZA DE MATERIAL CERÂMICO M2  948,35                   6,76  BDI 

1  8,14   7.719,57  RA 

Serviço Serviço 1.2.5. COMPOSICAO 
SINAPI COMP01 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO 
( RESINA ALQUÍDICA MODIFICADA) EM 
TELHAS CERÂMICAS. 1 DEMÃO. 

M²  948,35                   8,39  BDI 
1  10,10   9.578,34  RA 

Serviço Serviço 1.2.6. SINAPI 97640 
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2  337,95                   1,31  BDI 
1  1,58   533,96  RA 

Serviço Serviço 1.2.7. COMPOSICAO 
SINAPI COMP02 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC AMADEIRADO, 
FRISADO, PARA AMBIENTES, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

M²  420,24                 93,24  BDI 
1  112,30   47.192,95  RA 
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Serviço Serviço 1.2.8. SINAPI 94227 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M  23,45                 54,30  BDI 
1  65,40   1.533,63  RA 

Nível 2 Nível 2 1.3. SINAPI   DEMOLIÇÃO  -  -      BDI 
1  -     17,99  RA 

Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3  0,36                 41,49  BDI 
1  49,97   17,99  RA 

Nível 2 Nível 2 1.4. SINAPI   PINTURA -  -      BDI 
1  -     34.236,70  RA 

Serviço Serviço 1.4.1. SETOP PIN-LIX-
005 

LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA 
REMOÇÃO DE TINTA M2  2.027,04                   2,50  BDI 

1  3,01   6.101,39  RA 

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2  2.027,04                   2,37  BDI 

1  2,85   5.777,06  RA 

Serviço Serviço 1.4.3. SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2  2.027,04                   9,16  BDI 
1  11,03   22.358,25  RA 

Nível 2 Nível 2 1.5. SINAPI   REFORMA  -  -      BDI 
1  -     4.347,55  RA 

Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  2,40               414,04  BDI 
1  498,67   1.196,81  RA 

Serviço Serviço 1.5.2. SINAPI 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2  3,00                   7,39  BDI 
1  8,90   26,70  RA 

Serviço Serviço 1.5.3. SINAPI 87532 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA  
ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2  3,00                 29,47  BDI 
1  35,49   106,47  RA 
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Serviço Serviço 1.5.4. SINAPI 93394 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 
CM, ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2  3,00                 43,05  BDI 
1  51,85   155,55  RA 

Serviço Serviço 1.5.5. SINAPI 91307 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN  5,00                 61,31  BDI 
1  73,84   369,20  RA 

Serviço Serviço 1.5.6. SINAPI 91321 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  1,00               562,02  BDI 
1  676,90   676,90  RA 

Serviço Serviço 1.5.7. SINAPI 91320 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  2,00               510,09  BDI 
1  614,35   1.228,70  RA 

Serviço Serviço 1.5.8. SINAPI 91318 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 
FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  1,00               487,56  BDI 
1  587,22   587,22  RA 

                        

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações:   
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Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

ESTRELA DALVA/MG 
        

  
Local Responsável Técnico 

Nome: Éverton Crystóvão de Souza Magalhães 

quarta-feira, 10 de março de 2021 CREA/CAU: 241812/D 

Data     ART/RRT: 0
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D) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Item Descrição 
    

 Valor (R$)  Parcelas: 
1 2 3 4 5 6 

    
04/18 05/18 06/18 07/18 08/18 09/18 

1. REFORMA DA COBERTURA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GOMES PEDROSA   119.987,98  % Período: 40,95% 40,12% 18,93% 0,00% 0,00% 0,00%
                       
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES     704,57  % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
           100,00%           
1.2. COBERTURA       80.681,17  % Período: 60,00% 40,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
           60,00% 40,00%         
1.3. DEMOLIÇÃO        17,99  % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
           100,00%           
1.4. PINTURA       34.236,70  % Período: 0,00% 40,00% 60,00% 0,00% 0,00% 0,00%
             40,00% 60,00%       
1.5. REFORMA        4.347,55  % Período: 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00%
             50,00% 50,00%       
 

ESTRELA DALVA/MG 
        

  
Local Responsável Técnico 

Nome: Éverton Crystóvão de Souza Magalhães
quarta-feira, 10 de março de 2021     CREA/CAU: 241812/D 
Data ART/RRT:  
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E) COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR 
0 0 0 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

REFORMA DA ESCOLA MARIA DE LOURDES GOMES PEDROSA /  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 

 Construção e Reforma de Edifícios  

Itens Siglas % 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,27% 

Despesas Financeiras DF 1,23% 

Lucro L 7,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI 
PAD 20,44% 

BDI COM desoneração BDI 
DES 20,44% 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 
   

BDI = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1 
  

   (1-CP-ISS-CRPB)   
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 50%, com 
a respectiva alíquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento 
foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 
  

ESTRELA DALVA/MG quarta-feira, 10 de março de 2021 
Local Data       

 
Responsável Técnico 
Nome: Éverton Crystóvão de Souza Magalhães 

CREA/CAU: 241812/D 

ART/RRT: 0
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F) PROJETO ARQUITETÔNICO 

As informações técnicas (MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO EXECUTIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, e demais componentes) poderão ser adquiridas pelo 
licitante que solicitar por e-mail, ao endereço licitacao@estreladalva.mg.gov.br ou podem ser retirado por 
downloads diretamente do nosso site  www.estreladalva.mg.gov.br  e também entregue em mãos aqueles 
que comparecerem na sala do Departamento de Licitações munidos de CD ou Pen drive para gravação de 
segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 às 16:00h 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: ____/2021 
CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________ 
_________________________________________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º 
____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como representante da 
empresa ______________________________________________,  inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Estrela Dalva do Estado de Minas Gerais, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar 
documentos, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor 
recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local/ Data: 

 

Assinatura do representante legal ou credenciado da licitante, devidamente identificado e qualificado. 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: ______/2021 
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, sob as penas da 
lei, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: ______/2021 
DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

A_____________________ CNPJ/MF nº _______________, sediada _______________, CEP 
___________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA 
expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 
PREGÃO PRESENCIAL: ______/2021 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

A ___________________, CNPJ/MF nº _________________, sediada ______________________, CEP 
______________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA 
expressamente que até a presente data, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, nem 
empregado da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva. 

 

 

 

 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ME, EPP ou EQUIPARADA 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: ______/2021 
DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº _________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como: 

 

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006;  

 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

 

(Assinalar a condição da empresa) 

 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à Contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO VII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ______________________, através do seu Credenciado, Sr. 
_____________________________________, portador do CPF sob o nº ______________________, 
realizou a visita técnica no dia ____/___/2021, às __________, relativa  ao CONVITE nº _____/2021, cujo 
objeto é ______________________ , incluindo fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos para 
a completa execução dos serviços, tomando conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes 
aos serviços. 

Local/ Data: 

 

______________________________________ 
Servidor designado 

 
 

CIENTE (representante da empresa c/ RG): 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAL 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: ______/2021 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PROFISSIONAL 

 

 
____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA que o profissional 
detentor da Certidão de Acervo Técnico apresentada para habilitação no certame, estará disponível para 
integrar a equipe que executará os serviços, na data da assinatura do contrato. Será admitida sua 
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, 
sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

 

 

 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

 
 

 
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

CONVITE: _____/2021 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPONENTE 

Razão Social:  

Logradouro:  Nº  Bairro:  

Cidade:  UF: CEP:  Tel:  

CNPJ:  e-mail:  

Nome representante legal:  Identificação (RG):  

 

Ao município de Estrela Dalva, 

Pelo presente apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada conforme planilha(s) em anexo, 
contendo quantitativos e composição unitária dos custos e valor global, para a contratação, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Qtde Valor total 

01 Descrever o objeto Unid 01  

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias;  

b) Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório e todos seus anexos relativo à licitação em 
referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para 
remunerar a execução do objeto licitado, concordando com a íntegra dos mesmos. 

 

Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelo preço global de R$___________  ( _____ ). 
 

LOCAL, __________ DE ______________ DE 2021. 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 

 

Observar Capítulo XII da Carta Convite 
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO  
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PMED Nº ....../2021 CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA 
DALVA E A EMPRESA .................................................... 
QUE TEM POR OBJETO A REFORMA DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA DE LOURDES GOMES 
PEDROSA. 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA, com sede a Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, 
Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.710.096/0001-84, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Diego  Coutinho da Costa portador  da carteira de identidade 
n.º MG16.862.824, expedida pela PC, CPF n. 076.937.266-08 no uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
........................, neste ato representada(o) por seu Sócio administrador, Srº. .........................., portador  da 
carteira de identidade n.º ........................ , expedida pela .....................  , CPF n. ..........................., 
doravante denominada CONTRATADA, conforme PROCESSO Nº....../2021 -  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente de 
licitação na modalidade de, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Contratação empresa de engenharia para execução de serviços de engenharia 
_____________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇAO 
1.5O presente Contrato será executado sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por 
preço global, nos termos do artigo 10, II, a, da Lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 
3.1 Os serviços deverão ser executados no prazo __________ meses conforme cronograma físico financeiro 
e o início dos serviços estão vinculados à liberação da ordem de serviço emitida pela Secretaria de Serv. 
Obras. 

3.2 O prazo de vigência do contrato será ___________(meses), contados a partir da assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução só poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 
que ocorra um dos motivos previstos no Parágrafo Primeiro do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93, devidamente 
autuado em processo próprio e aprovado pela autoridade competente. 

3.3 O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária incluirá as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e anexos, necessárias à fiel execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
4.1 Contratante pagará ao Contratado pelos serviços constantes do objeto deste contrato, a importância total 
de R$ ........... (..............................), sendo: 

4.2 Os pagamentos serão efetuados por meio de medições mensais, cujos valores serão obtidos pela 
multiplicação dos quantitativos efetivamente mobilizados, pelos respectivos preços unitários propostos. Nos 
preços unitários deverão estar inclusos os percentuais propostos para Leis Sociais, Custo Administrativo, 
Remuneração da Empresa e Despesas Fiscais. 
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a - Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas 
indicadas neste CONVITE e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração 
pelos trabalhos contratados e executados.  

b - Os Relatórios deverão ser entregues respeitando o cronograma de execução, sendo protocolado 
formalmente na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas. 

c - O pagamento dos serviços ficará condicionado ao aceite e aprovação dos ensaios e relatórios mensais de 
andamento pela fiscalização. Caso o serviço seja rejeitado pela fiscalização, por não atender os 
procedimentos técnicos e de apresentação previamente acordados, o mesmo será devolvido à contratada 
com as devidas indicações das inconformidades apontadas. A reincidência de um serviço deficitário poderá 
implicar na instauração de processo administrativo para que sejam tomadas as medidas cabíveis; 

4.3 A Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 

I - Cópia da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica; 

II - Alvará de construção; 

III – Cópia autenticada da GPS – Guia da Previdência Social (GPS específica), quitada e recolhida na 
matrícula; 

IV – Cópia autenticada da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e informações à Previdência 
devidamente quitada, específica da obra (matrícula CEI) com comprovante de entrega na sede bancária e 
devidamente autenticada; 

V – Declaração de regularidade fiscal e contábil (declaração do contabilista); 

VI – Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS 

VII – Certificado de Regularidade do FGTS, sempre que vencido o prazo de validade; 

VIII – Documento que ateste o recebimento de equipamentos de proteção individual ou coletiva, se o serviço 
assim o exigir; 

IX - Apresentação de guia paga referente ao ISSQN do período. Não será necessária a apresentação da 
guia paga se houver Lei Municipal que conceda isenção tributária a CONTRATADA. Neste caso deverá a 
CONTRATADA apresentar cópia da Lei Municipal. 

X – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei Federal 12.440/2011. 

4.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

4.5 Os preços contratuais, constantes na planilha de orçamento e relativo à execução das obras, serviços e 
fornecimento de materiais e equipamentos, são fixos e irreajustáveis. 

4.6 Poderá, conforme o caso, ser exigido a apresentação de relatório fotográfico, comprovando a execução 
dos serviços. 

4.7 Atendendo ao que dispõe a legislação tributária municipal, será retido por ocasião do pagamento o 
ISSQN – Imposto Sobre Serviço e Qualquer Natureza. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1As despesas do presente contrato correrão por conta de dotações próprias do Orçamento da contratante, 
a saber: _________________________________ 
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
6.1  Da Subcontratação: É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta concorrência, nos termos 
do art. 72 da Lei nº 8.666/93.   
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a)A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 
Administração do município, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, 
execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso.  

b)A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo município, da 
documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  

c)Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação exigidos 
no CONVITE da licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 
técnica.  

d)À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao serviço subcontratado.  

e)A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer responsabilidades legais e 
contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante o município, pela parte subcontratada.  

f)A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou obrigações 
decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1 A CONTRATADA obriga-se a:  

a) executar os serviços descritos no Projeto Básico, observando as especificações, quantidades e prazos;  

b) responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, 
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita 
execução dos serviços contratados;  

c) atender prontamente as reclamações da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos devidos e 
efetuando as correções e adequações nos produtos que se fizerem necessárias;  

d) comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços ou 
a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão 
objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  

e) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
contratação;  

f) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

g) substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou que a juízo da 
CONTRATANTE não esteja se portando de forma adequada, devido à conduta prejudicial ou inconveniente;  

h) designar um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato entre a 
CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE; 

i) reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

j) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da Fundação; 

k) abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades executadas, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

l) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados.  

m) Cientificar o fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer anormalidade ou 
irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um “diário de ocorrências” durante toda a 
prestação dos serviços;  

n) Manter o sigilo e a confidencialidade acerca das informações obtidas, quando da execução dos serviços; 
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o) Obedecer a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente dentro dos preceitos normativos da 
ABNT;  

p) Ser responsável pela observância das normas legais direta ou indiretamente aplicáveis a execução do 
objeto, inclusive por suas contratadas, quando houver; 

q) Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como 
óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo 
que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 

r) Nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários. 

s) Receber os valores que lhe forem devidos, na forma disposta neste Projeto Básico. 

t) Cumprir o disposto nos § 1º e 2º, do art.1º, da Lei Municipal nº3.124, de 1912/203, que dispõe sobre a 
reserva de 5% (cinco por cento) das vagas de emprego, para egressos do sistema prisional de Estrela Dalva.  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a:  

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

 b) proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades para a adequada prestação dos serviços;  

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas;  

d) rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações;  

e) Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na Licitação. 

f) Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual. 

g) atestar a nota fiscal/fatura correspondente, após realizar rigorosa conferência das características dos 
serviços;  

h) efetuar o pagamento no preço e condições pactuadas. 

CLAUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Contratante 
especialmente designado(s) pela autoridade contratante, por meio de portaria, doravante denominado Fiscal 
do Contrato.  

9.2 A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada fase, notificar a Contratante da 
conclusão dos serviços, por meio de carta, em duas vias, entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e 
acompanhada do respectivo Relatório de Serviços Executados, informando o que já foi concluído.  

9.3 Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que trata o item 8.2, 
o Fiscal do Contrato vistoriará os serviços executados e verificará se, na execução dos serviços, foram 
atendidas pela Contratada todas as condições contratuais. Expirado o prazo para notificação, sem que esta 
ocorra, o Fiscal do Contrato efetuará a vistoria.  

9.4 Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à Contratada a aceitação dos serviços e 
autorizará a emissão dos documentos de cobrança.  

9.5A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
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9.6 Quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante.  

9.7 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, bem como os 
materiais utilizados, se em desacordo com o contrato, CONVITE e seus Anexos.  

9.8 Mediante autorização do Fiscal do Contrato, poderão ser alteradas, em parte, as especificações, desde 
que os novos materiais a serem empregados sejam equivalentes em preço e qualidade aos especificados no 
Projeto Básico e sem que a alteração prejudique a estrutura, a segurança, a estética, a finalidade, o preço e o 
prazo de entrega dos serviços.  

9.9 Findo o prazo contratual e caso os serviços ainda não estejam concluídos, o Fiscal do Contrato 
comunicará o fato à autoridade contratante, através de termo circunstanciado no qual discriminará os 
serviços não concluídos. Neste caso, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na 
Cláusula Décima.  

CLAUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1 O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto nas alíneas “a” e “b”, do inciso I, 
do artigo 73 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:  

10.2 Concluídos os serviços, a Contratada notificará a Contratante por meio de carta entregue ao Fiscal do 
Contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação dos serviços.  

PARAGRAFO 1 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Em até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
notificação mencionada no parágrafo anterior ou o término do prazo de execução contratual, o Fiscal do 
Contrato efetuará vistoria dos serviços, para fins de recebimento provisório.  

PARÁGRAFO 2 - Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato 
receberá aos serviços provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento Provisório, que será assinado 
pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

PARAGRAFO 3 - Caso seja constatado o não-cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 
condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade contratante, 
que adotará as medidas cabíveis.  

PARAGRAFO 4 - À Contratada caberá, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório 
circunstanciado, submetendo os itens impugnados a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a 
execução das correções necessárias.  

PARAGRAFO 5 - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO - Após o Recebimento Provisório, a autoridade 
contratante designará uma Comissão de Recebimento Definitivo, composta de no mínimo dois membros, o 
fiscal do contrato e outro servidor, pertencente ao quadro da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, que serão 
encarregados de vistoriar os serviços para verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 
11.1A contratada ficará sujeita, às sanções quando:  

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Projeto Básico, CONVITE ou no Contrato. 

11.2 por qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;  
II - Multa:  
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a) Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado, incidente sobre o 
valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 
rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou 
após o prazo concedido às correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações 
requeridas;  
b) Compensatória de até 10% (cinco por cento) sobre o valor total do contratado, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;  

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Estrela Dalva pelo prazo de até dois 
anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados;  

V. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo 
prazo de até cinco anos;  

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993.   

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada através de carta postal com aviso de recebimento.  

11.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

11.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
12.1 Ocorrerá rescisão unilateral do presente contrato, nos casos previstos no art. 78 da Lei 8666/93, a 
qualquer momento ou nos seguintes casos; 

a) Inexecução total ou parcial, ensejando as consequências contratuais e as previstas em Lei; 

b) Lentidão no cumprimento do contrato; 

c) Atraso injustificado na execução dos serviços 

d) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação; 

e) Subcontratação parcial ou total do seu objeto. 

11.2 Os casos de rescisão deverão ser comunicados por escrito com antecedência de no mínimo trinta dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1 Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo os dispositivos da Lei 
nº 8666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações; aplicando-se na ausência de revisão legal, as 
normas e princípios de direito público, da teoria geral dos contratos, e, supletivamente, as normas e 
princípios de direito privado. 

13.2 Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão 
atualizada, vinculando-se, ainda, ao Processo Licitatório .../2021, ao Projeto Básico, à Proposta de Preços da 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 
Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  
e-mail: pmed@estreladalva.mg.gov.br 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 027/2021 CARTA CONVITE 002/2021 Página 50 de 50 

CONTRATADA, às Notas de Empenhos e demais documentos que compõem o Processo supramencionado 
que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Pirapetinga MG, para a solução de qualquer litígio decorrente 
do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais. 

 

Estrela Dalva, .... de .................... de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA .......................... 
Diego Coutinho da Costa Representante Legal 

Pela Contratante Pela Contratada 
 

 

Dr. Alexandre Ferreira da Cruz 
Coordenador Jurídico 

Pela Procuradoria Geral do Município 
 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________________ RG:___________________________ 
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